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RESUMO 

A presente Dissertação, produzida no âmbito do Programa de Pós-

Graduação em Ciência Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí, está inserida na 

linha de pesquisa Direito, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. O objetivo do 

estudo é investigar quais são, no contexto do federalismo de cooperação brasileiro, 

os limites jurídicos às restrições urbanísticas municipais à construção e/ou ampliação 

de unidades prisionais em seus respectivos territórios. Com a utilização do método 

dedutivo e por meio da análise de obras bibliográficas e dados de instituições oficiais, 

são desenvolvidos três capítulos, cada qual voltado ao desenvolvimento do tema. No 

primeiro capítulo, examina-se o modelo de Estado federal adotado no Brasil e sua 

dinâmica cooperativo-competitiva, relacionando-o, à luz da distribuição matricial de 

competências legislativas e administrativas, com as políticas públicas. Discute-se a 

necessidade de um novo modelo de atuação cooperativa entre os entes federados em 

matéria urbanística. No segundo capítulo, acrescenta-se ao estudo a mudança 

paradigmática por que passa o Direito, a fim de destacar que a construção do espaço 

urbano – e, portanto, das políticas públicas urbanísticas – pauta-se pelo princípio da 

sustentabilidade multidimensional, que deverá informar o arranjo institucional e de 

governança interfederativa necessário à solução de impasses nessa matéria. No 

terceiro e último capítulo, passa-se, então, ao estudo mais específico da crise do 

sistema prisional, das dificuldades enfrentadas pelo Poder Público para a 

implementação dessa política pública e à controvérsia entre Estados e Municípios 

quanto à localização de novas unidades prisionais. Investiga-se quais são as 

principais restrições municipais à instalação desses equipamentos públicos, 

apontando sua origem político-social e destacando os meios de objeção jurídico-

urbanísticos adotados. Conclui-se, ao final, que o processo de definição da política 

pública prisional, quando determinar impactos urbanísticos relevantes, deve ocorrer 

por meio de um processo decisório democratizado que seja capaz de criar efetiva 

comunicação entre os atores estatais e não estatais interessados, a fim de que, na 

decisão final, considere-se, devida e motivadamente, as possibilidades geradoras de 

maiores benefícios líquidos e menores externalidades urbanísticas negativas. 

Concluiu-se, também, que, na persistência de impasses institucionais quanto ao tema, 
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não é dado aos municípios exercer sua competência legislativa ou atuar 

administrativamente com vistas a neutralizar ou inviabilizar a competência atribuída 

constitucionalmente a outro ente, quando esta atuação não estiver amparada em 

razões relevantes e demonstráveis. 

Palavras-chave: [Federalismo – Governança interfederativa – Sustentabilidade 

multidimensional – Políticas Públicas urbanísticas – Localização de equipamentos 

públicos] 



RESUMEN 

(ESPANHOL) 

La presente Disertación, producida en el ámbito del Programa de Postgrado 

en Ciencia Jurídica de la Universidade do Vale do Itajaí, está inserta en la línea de 

investigación Derecho, Desarrollo Urbano y Medio Ambiente. El objetivo del estudio 

es investigar cuáles son, en el contexto del federalismo de cooperación brasileño, los 

límites jurídicos a las restricciones urbanísticas municipales a la construcción y/o 

ampliación de unidades penitenciarias en sus respectivos territorios. Con la utilización 

del método deductivo y por medio del análisis de obras bibliográficas y datos de 

instituciones oficiales, se desarrollan tres capítulos, cada uno orientado al desarrollo 

del tema. En el primer capítulo se examina el modelo de Estado federal adoptado en 

Brasil y su dinámica cooperativo-competitiva, relacionándolo, a la luz de la distribución 

matricial de competencias legislativas y administrativas, con las políticas públicas. Se 

discute la necesidad de un nuevo modelo de actuación cooperativa entre los entes 

federados en materia urbanística. En el segundo capítulo, se añade al estudio el 

cambio paradigmático por el que pasa el Derecho, a fin de destacar que la 

construcción del espacio urbano - y por lo tanto de las políticas públicas urbanísticas 

- se pauta por el principio de la sostenibilidad multidimensional, que deberá informar

el arreglo institucional y de gobernanza interfederativa necesaria para la solución de 

impasses en esta materia. En el tercer y último capítulo se pasa, entonces, al estudio 

más específico de la crisis del sistema penitenciario, de las dificultades enfrentadas 

por el Poder Público para la implementación de esa política pública y la controversia 

entre Estados y Municipios en cuanto a la ubicación de nuevas unidades 

penitenciarias. Se investiga cuáles son las principales restricciones municipales a la 

instalación de esos equipamientos públicos, apuntando su origen político-social y 

destacando los medios de objeción jurídico-urbanísticos adoptados. Se concluye, al 

final, que el proceso de definición de la política pública penitenciarias, cuando 

determine impactos urbanísticos relevantes, debe ocurrir por medio de un proceso 

decisorio democratizado que sea capaz de crear efectiva comunicación entre los 

actores estatales y no estatales interesados, a fin de que, en la decisión final, se 

considere, debida y motivadamente, las posibilidades generadoras de mayores 
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beneficios efectivos y menores externalidades urbanísticas negativas. Se concluyó, 

también, que, en la persistencia de impasses institucionales en cuanto al tema, no se 

les da a los municipios ejercer su competencia legislativa o actuar administrativamente 

con miras a neutralizar o inviabilizar la competencia atribuida constitucionalmente a 

otro ente, cuando esta actuación no esté amparada en razones pertinentes y 

demostrables. 

Palabras clave: [Federalismo - Gobernanza interfederativa - Sostenibilidad 

multidimensional - Políticas Públicas urbanísticas - Localización de equipamientos 

públicos] 
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ABSTRACT 

This dissertation, produced for the Master’s degree in Law of the University 

of Vale do Itajaí, is part of the line of research Law, Urban Development and 

Environment. The aim of the study is to investigate, in the context of Brazilian 

cooperation federalism, the legal limits to municipal urban restrictions to construction 

and/or to the expansion of prison units in their respective territories. Using the 

deductive method, and through analysis of bibliographical works and data from official 

institutions, the theme is developed in three chapters. The first chapter examines the 

federal state model adopted in Brazil and its cooperative-competitive dynamics, 

relating it to public policies, in light of the matrix distribution of legislative and 

administrative competencies. It discusses the need for a new model of cooperative 

action in urban planning among federated entities. The second chapter focuses on the 

paradigmatic shift that the law is currently undergoing, in order to emphasize that the 

construction of urban space - and therefore of urban public policies - is guided by the 

principle of multidimensional sustainability, which should inform the institutional and 

interfederative governance arrangement needed to resolve stalemates in this area. 

The third and final chapter discusses, in more detail, the crisis of the Brazilian prison 

system, the difficulties faced by the Public Authorities in the implementation of this 

public policy, and the controversy between states and cities over where to locate new 

prison units. It investigates the main local restrictions to the installation of these public 

facilities, pointing out their political-social origin and highlighting the legal-urbanistic 

means of objection adopted. This work concludes that the process of defining prison 

public policy, when determining relevant urban impacts, must involve a democratic 

decision-making process that can create effective communication between the 

interested state and non-state actors, so that in the final decision, there can be due 

and properly validated consideration of the possibilities of generating greater net 

benefits and reducing negative urban externalities. It also concludes that in the 

persistence of institutional stalemates on the subject, it is not possible for cities to 

exercise their legislative competence or to act administratively with a view to 

neutralizing or rendering unenforceable the constitutionally attributed competence to 

another entity, when this action is not supported by relevant and demonstrable 
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reasons. 

Keywords: [Federalism - Interfederal Governance - Multidimensional Sustainability - 

Urban Public Policies - Location of public facilities] 



INTRODUÇÃO 

A situação do sistema prisional brasileiro é de grave crise. O enorme déficit 

de vagas em unidades prisionais e a precariedade das condições em que são 

mantidos os presos atentam contra a dignidade dos apenados, propiciam rebeliões e 

motins e inviabilizam a própria finalidade do sistema penal, que pressupõem, além da 

retribuição pelos crimes, também a ressocialização. A insuficiência das políticas 

públicas nessa matéria é evidente, sendo necessário e urgente, para além de uma 

reflexão crítica sobre as políticas e sobre a cultura de encarceramento atualmente 

vigente, a ampliação do sistema prisional, o que inclui a construção de novos 

estabelecimentos penais. 

No entanto, mesmo quando os Estados, entes federativos responsáveis por 

essa política pública, destinam recursos e se propõem à construção de novos 

estabelecimentos penais, tem-se observado uma forte objeção dos Municípios à 

localização desses equipamentos públicos. Invocando sua autonomia constitucional 

para a disciplina e gestão urbanística, Municípios tem editado leis locais que proíbem 

a instalação de novas unidades prisionais em seus respectivos espaços territoriais ou, 

ao menos, adotam práticas administrativas resistentes à aprovação de projetos 

construtivos e à emissão de alvarás de construção para estabelecimentos dessa 

natureza. 

Na experiência do autor como Procurador do Estado, tais conflitos 

institucionais têm sido frequentemente submetidos ao Poder Judiciário, o qual, como 

um órgão vocacionado apenas a dizer o Direito e não a cuidar da formulação de 

políticas públicas legítimas e sustentáveis – muitas vezes complexas, como é o caso 

das políticas urbanísticas -, não tem sido capaz de dar respostas satisfatórias e em 

tempo razoável a esses impasses, que se perpetuam sem solução. 

O desafio que se coloca, nesse sentido, é, a partir do modelo de 

federalismo de cooperação adotado no Brasil, e considerando o paradigma da 

sustentabilidade – cujas múltiplas dimensões devem informar o planejamento 

urbanístico e o modelo de governança interfederativa pertinente ao processo de 

implementação de políticas públicas – formular um modelo decisório democratizado e 
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sustentável que compatibilize a autonomia municipal em matéria urbanística com a 

necessidade de efetivação de políticas públicas prisionais a cargo dos Estados-

membros, sem que a competência e/ou autonomia de um ou outro ente possa ser 

completamente neutralizada ou inviabilizada. 

A presente Dissertação, apresentada como requisito para a obtenção do 

título de Mestre em Ciência Jurídica no âmbito do Programa de Pós-Graduação em 

Ciência Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI, em dupla titulação com 

o Máster Universitário en Derecho Ambiental y de la Sostenibilidad, da Universidade

de Alicante (MADAS/UA), Espanha, propõe-se à análise dos seguintes problemas: 

sob o aspecto formal, qual o processo de diálogo interinstitucional necessário à 

definição da localização de novas unidades prisionais, e quais são os requisitos de 

legitimidade de seu desenvolvimento; sob o aspecto material, quais são os limites 

jurídicos às restrições urbanísticas municipais que, no contexto do federalismo de 

cooperação, podem servir de objeção à localização de equipamentos públicos 

prisionais no âmbito territorial dos Municípios. 

Para a pesquisa, foram levantadas as seguintes hipóteses: 

a) se, no contexto do federalismo de cooperação, é possível que um ente

público de maior abrangência imponha, unilateralmente, seus

interesses, a pretexto de realização de políticas públicas

constitucionalmente sob sua responsabilidade, sem se submeter a

restrições decorrentes da autonomia dos Municípios para disciplinar

e gerir o planejamento urbanístico local;

b) se os Municípios, no exercício de sua autonomia para realizar o

planejamento urbanístico local, não podem impor restrições

legislativas ou administrativas à instalação de equipamentos públicos

prisionais em seu território, sem que tais restrições estejam

motivadamente amparadas em razões de interesse público objetivas

e demonstráveis.

Os resultados do trabalho de exame das hipóteses estão expostos na 

presente Dissertação, de forma sintetizada, como segue. 
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No primeiro capítulo, analisar-se-á o modelo de federalismo adotado pelo 

Brasil e sua dinâmica cooperativo-competitiva; será realizado exame da distribuição 

constitucional de competências legislativas e materiais entre os entes, com especial 

relevo em relação às políticas públicas urbanísticas; ao fim, define-se as bases de um 

novo modelo de atuação cooperativa interfederativa em matéria urbanística. 

O segundo capítulo, a seu turno, versará sobre o regime urbanístico e sobre 

a construção de um espaço urbano sustentável. Analisar-se-á o paradigma da 

sustentabilidade, com destaque às suas múltiplas dimensões – econômico, social e 

ambiental -, e sobre o modo como ele impacta o direito fundamental à cidade e a 

governança interfederativa urbanística; serão discutidos, ainda, o desafio da 

democratização da construção do espaço urbano e das políticas urbanísticas, a incluir 

a participação dos atores estatais e não estatais interessados, as distorções 

ocasionadas pelo fenômeno da segregação espacial urbana e, ainda, os desafios 

concernentes ao regime jurídico de gestão de regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas. 

No terceiro e último capítulo, então, enfrentar-se-á mais diretamente o 

problema do sistema prisional brasileiro, sua ineficiência e superlotação, os quais 

demandam a implementação de políticas públicas de construção de novas unidades 

prisionais. Serão destacados os óbices jurídicos impostos pelos Municípios à 

execução dessas políticas públicas e, ao final, serão examinados, na tentativa de 

formulação de um modelo decisório, os aspectos procedimentais e materiais 

pertinentes à compatibilização da autonomia municipal para legislar sobre direito 

urbanístico e à impossibilidade de inviabilização das competências legislativas e 

materiais atribuídas aos Estados-membros no que tange às políticas públicas 

prisionais. 

O presente Relatório de Pesquisa se encerra com as Considerações Finais, 

nas quais são apresentados aspectos destacados da Dissertação, seguidos de 

estimulação à continuidade dos estudos e das reflexões sobre o modelo de 

governança interfederativa em matéria urbanística. 
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Para a concretização deste trabalho o Método utilizado na Fase de 

Investigação foi o Dedutivo. Na fase de Tratamento dos Dados foi empregado o 

Método Analítico. E, em virtude do resultado das análises, no Relato dos Resultados 

da Pesquisa, é empregado o Método Indutivo. As Técnicas do Referente, da 

Categoria, do Conceito Operacional e da Pesquisa Bibliográfica forneceram o suporte 

aos Métodos acima referidos.3 

3 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática. 14ª ed. rev. atual. e ampl. 
Florianópolis: EMais, 2018. pp. 23-115 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente Dissertação tratou de investigar, a partir do modelo de 

federalismo de cooperação adotado no Brasil, e considerando o paradigma da 

sustentabilidade – cujas múltiplas dimensões devem informar o planejamento 

urbanístico e o modelo de governança interfederativa pertinente ao processo de 

implementação de políticas públicas -, quais são os limites procedimentais e materiais 

às restrições que podem ser veiculadas por Municípios à implementação de novos 

equipamentos públicos prisionais no respectivo âmbito territorial. O objetivo foi 

delinear as bases de um modelo decisório democratizado e sustentável que 

compatibilize a autonomia municipal em matéria urbanística e a necessidade de 

efetivação de políticas públicas prisionais a cargo dos Estados-membros, sem que a 

competência e/ou autonomia de um ou outro ente possa ser completamente 

neutralizada ou inviabilizada. 

As hipóteses levantadas foram as seguintes: 1ª) se, no contexto do 

federalismo de cooperação, é possível que um ente público de maior abrangência 

imponha, unilateralmente, seus interesses, a pretexto de realização de políticas 

públicas constitucionalmente sob sua responsabilidade, sem se submeter a restrições 

decorrentes da autonomia dos Municípios para disciplinar e gerir o planejamento 

urbanístico local; 2ª) se os Municípios, no exercício de sua autonomia para realizar o 

planejamento urbanístico local, não podem impor restrições legislativas ou 

administrativas à instalação de equipamentos públicos prisionais em seu território, 

sem que tais restrições estejam motivadamente amparadas em razões de interesse 

público objetivas e demonstráveis. 

O resultado da pesquisa foi dividido em três capítulos. Cabe, então, 

sintetizá-los nessas considerações finais. 

O primeiro capítulo se ocupou do modelo federal de Estado adotado pelo 

Brasil, ressaltando que ele se constituiu como um arranjo institucional destinado a 

garantir uma maior eficácia da atuação estatal, mediante o mecanismo da distribuição 

de competências. Foi destacada a dinâmica cooperativo-competitiva do federalismo, 
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alertando-se para os riscos de que a falta de equilíbrio e de cooperação possam 

resultar em atuação dos entes públicos em caminhos opostos e contraditórios. 

Explicitou-se as características da distribuição de competências adotado pela 

CRFB/88, em especial no que tange à matéria urbanística. Destacou-se, também, a 

necessidade de formulação de um novo modelo de atuação cooperativa em matéria 

urbanística, com um aprimoramento das relações intergovernamentais. 

No segundo capítulo, iniciou-se analisando as bases da transição 

paradigmática por que tem passado o Direito nas últimas décadas, resultando no 

estabelecimento do novo paradigma da sustentabilidade. Foi destacado que a 

sustentabilidade constitui uma vinculação ética e jurídica com as futuras gerações, 

implicando a responsabilidade do Estado e da sociedade com o desenvolvimento 

material e imaterial duradouro. Afirmou-se que a sustentabilidade vai muito além da 

dimensão ambiental, de onde se originou, consistindo em um macroprojeto 

multidimensional, no qual as dimensões econômica, social e ambiental se entrelaçam 

e se reforçam mutuamente. 

Ainda no segundo capítulo, teceu-se considerações sobre o direito 

fundamental à cidade. Destacou-se que este direito se estrutura de forma variável, 

dinâmica e evolutiva, não dizendo respeito a uma pretensão jurídica em particular; ele 

consiste em um direito fundamental completo, compreendendo tanto um âmbito de 

liberdade jurídica, referente à apropriação democrática do espaço urbano, quanto um 

âmbito de atuação estatal positiva, demandando a satisfação de um plexo de 

pretensões jurídicas nele compreendidas. Houve, ainda, apontamentos sobre a 

construção democrática do espaço urbano e sobre os impactos urbanísticos do 

fenômeno da segregação espacial urbana, e suas projeções na disciplina do direito 

urbanístico. 

No terceiro e último capítulo, destacou-se, de início, a crise no sistema 

prisional brasileiro, o enorme déficit de vagas e a situação precária das instalações 

existentes, bem como as dificuldades enfrentadas pelos Estados no que concerne à 

construção de novas unidades prisionais. Analisou-se as bases sociais e jurídicas das 

restrições impostas por Municípios à construção e/ou ampliação de equipamentos 

públicos de segurança pública relacionados ao sistema prisional, destacando-se, a 
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título exemplificativo, as leis municipais editadas pelos Municípios de São José, 

Palhoça e Tijucas, todos situados na região metropolitana de Florianópolis, Santa 

Catarina, ou em sua área de expansão imediata. 

Como teses resultantes deste estudo, apontou-se a importância do 

estabelecimento de um processo decisório em relação à formulação de políticas 

públicas urbanísticas que seja capaz de criar efetiva comunicação entre os 

interessados, tanto atores estatais quanto não estatais, e, a partir disso, produzir 

soluções legítimas e sustentáveis. Foi salientado que, como a relação federativa entre 

os entes políticos do modelo federal não pressupõem hierarquia ou subordinação, faz-

se necessária a legitimação das decisões pelo procedimento, assegurando-se uma 

avaliação multidimensional das variáveis econômicas, sociais, urbanísticas, políticas, 

institucionais e ambientais impactadas pelas políticas públicas; reforçou-se que deve 

haver um incentivo à participação social no processo de formulação das escolhas 

públicas, objetivando-se, sempre que possível, a descoberta de uma solução 

reciprocamente aceitável para um problema comum. 

Por fim, ao analisar o próprio conteúdo das restrições urbanísticas 

municipais à localização de unidades prisionais, além de ter sido conferido especial 

relevo ao dever de motivação intertemporal das decisões sobre políticas públicas de 

impacto urbanístico, concluiu-se que não é dado ao Município exercer 

desarrazoadamente a sua competência legislativa ou administrativa para disciplinar 

ou gerir o planejamento urbanístico, com vistas a neutralizar ou inviabilizar a 

competência legislativa ou material que a CRFB/88 atribuiu a outro ente, se essa 

restrição ou política pública, no ponto específico, não estiver amparada em razões de 

interesse público concretas e demonstráveis. 

Em vista do desenvolvimento do estudo, verificou-se, assim, que as 

hipóteses levantadas para a pesquisa se confirmaram apenas parcialmente. 

De um lado, não se confirmou a hipótese de que um ente, de maior 

abrangência, tal como é o caso da União ou de Estados, a pretexto do exercício de 

suas competências para a implementação de políticas públicas, possa impor 

unilateralmente seus interesses, sem se submeter a restrições decorrentes da 
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autonomia dos Municípios para disciplinar e gerir o planejamento urbanístico local. 

Considerado o papel relevante que a CRFB/88 atribuiu ao Município para conduzir a 

disciplina urbanística, não se pode conceber a prevalência automática de um interesse 

geral sobre o local; mais do que a abrangência do ente que o titulariza, importa uma 

avaliação multidimensional, em cada caso, das variáveis envolvidas, visando à 

obtenção da solução geradora dos maiores benefícios líquidos e que produza 

menores externalidades urbanísticas negativas. 

Por outro lado, confirmou-se a hipótese de os Municípios não podem impor 

restrições legislativas ou administrativas à instalação de equipamentos públicos 

prisionais em seu território, sem que tais restrições estejam motivadamente 

amparadas em razões de interesse público concretas e demonstráveis. Deve-se, para 

tanto, utilizar a técnica da ponderação, à luz das máximas parciais da 

proporcionalidade – adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito 

-, a fim de verificar a legitimidade constitucional da objeção urbanística veiculada pelo 

Município, ainda quando ela se expresse na forma de lei em sentido formal. 

Deve ser destacado, para encerrar, que, na falta de uma doutrina mais 

desenvolvida no Brasil especificamente sobre os conflitos institucionais no contexto 

da governança interfederativa urbanística, o tema pesquisado se revelou de grande 

importância, tendo delineado aspectos relevantes que podem servir de ponto de 

partida para a solução de controvérsias nessa matéria. Pretende-se, assim, que a 

pesquisa sirva de estímulo para futuros trabalhos acadêmicos que aprofundem ainda 

mais a reflexão no que tange aos arranjos institucionais de governança interfederativa 

e ao processo democratizado de formulação de políticas públicas urbanísticas. 
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